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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATA DE REUNIãO DA COMISSãO DO XX CONCURSO PÚBLICO PARA O 
CARgO DE JUIz SUBSTITUTO DO ESTADO DE RONDôNIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rua José Camacho, nº 585 - Bairro Olaria - CEP 76800-000 - Porto Velho - RO - www.tjro.jus.br 

ATA DE REUNIÃO Nº 243 / 2022 - CPCM/PRESI/TJRO

Data: 01 de julho de 2022, às 10h00

Local: Sala de Reuniões da Secretaria Administrativa do TJRO (2º andar da sede)

Formato da Reunião: Híbrido

Participantes:
Desembargador Hiram Souza Marques - Presidente
Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Desembargador Álvaro Kalix Ferro
Advogado Diego de Paiva Vasconcelos OAB/RO 2.013
Secretário da Comissão Juiz Cristiano Gomes Mazzini (videoconferência)
Secretária Adjunta Gabriela Vasconcelos Xavier de Carvalho

Pauta de Reunião:
Banca de heteroidentificação - Edital

Considerando as manifestações de candidatos  participantes das ultimas fases do XX Concurso 
Público para provimento de cargo de Juiz de Direito Substituto do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, a comissão examinadora decidiu pelas seguintes, 

Deliberações:
O Presidente da comissão do XX Concurso Público para provimento de cargo de Juiz de Direito 
Substituto do Tribunal de Justiça de Rondônia, Desembargador Hiram Marques, após reunião 
com os demais membros, resolveu que: 

1. A  análise avaliativa dos candidatos que realizaram suas inscrições conforme disposto no 
item 7 do Edital de Abertura do Concurso, n. 01/2019, será realizada após o resultado final do 
certame, valendo-se da Comissão de Avaliação composta por 2 (dois) Magistrados, 1 (um) 
médico, 1 (um) assistente social do quadro do Tribunal e 1 (um) representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Seccional de Rondônia, conforme item 7.6.1 do mesmo regulamento. 
 
2. A Comissão avaliativa poderá contar com assessoramento de especialistas em questões 
raciais e direito da antidiscriminação, conforme estatuído no § 4º do artigo 5º da Resolução 
CNJ N. 203/2015, a serem indicados previamente. 
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3. O ato de verificação complementar à autodeclaração de pertencimento étnico-racial dos candidatos classificados, ocorrerá em data, 
horário e condições previamente definidas, por meio de Edital a ser publicado oportunamente.
Sem outros assuntos a deliberar, o Presidente da Comissão Desembargador Hiram Souza Marques agradeceu a presença de todos. 

de Juiz de Direito Substituto do Tribunal de Justiça de Rondônia, a
comissão examinadora decidiu pelas seguintes, 

 

Deliberações:

O Presidente da comissão do XX Concurso Público para provimento
de cargo de Juiz de Direito Substituto do Tribunal de Justiça de
Rondônia, Desembargador Hiram Marques, após reunião com os
demais membros, resolveu que: 

1. A  análise avaliativa dos candidatos que realizaram suas
inscrições conforme disposto no item 7 do Edital de Abertura do
Concurso, n. 01/2019, será realizada após o resultado final do
certame, valendo-se da Comissão de Avaliação composta por 2
(dois) Magistrados, 1 (um) médico, 1 (um) assistente social do
quadro do Tribunal e 1 (um) representante da Ordem dos
Advogados do Brasil – Seccional de Rondônia, conforme item 7.6.1
do mesmo regulamento. 
2. A Comissão avaliativa poderá contar com assessoramento de
especialistas em questões raciais e direito da antidiscriminação,
conforme estatuído no § 4º do artigo 5º da Resolução CNJ N.
203/2015, a serem indicados previamente. 
3. O ato de verificação complementar à autodeclaração de
pertencimento étnico-racial dos candidatos classificados, ocorrerá
em data, horário e condições previamente definidas, por meio de
Edital a ser publicado oportunamente.

Sem outros assuntos a deliberar, o Presidente da Comissão
Desembargador Hiram Souza Marques agradeceu a presença de
todos. 

Documento assinado eletronicamente por HIRAM SOUZA
MARQUES, Desembargador (a), em 05/07/2022, às 11:47
(horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO
GOMES MAZZINI, Secretário(a) Geral da Comissão,
em 05/07/2022, às 12:01 (horário de Rondônia), conforme §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal
SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o código
verificador 2812172 e o código CRC F1B51787.

 

PRESIDêNCIA 

ATOS DO PRESIDENTE 

Ato Nº 690/2022
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000751-25.2022.8.22.8700,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do magistrado MARCELO TRAMONTINI, Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, para participar 

do “5º Congresso IBRADIM de Direito Imobiliário”, que ocorrerá nos dias 18 e 19/8/2022, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, nos termos do 
artigo 92, inciso IV, RITJ/RO.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
04/07/2022, às 16:01 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 05/07/2022, às 10:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2761577e o código CRC A2469FE6.

Ato Nº 712/2022
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0002484-17.2022.8.22.8800, nos termos da manifestação - CGJ 2760956,
R E S O L V E :
I – CONVALIDAR o afastamento no período de 6 a 9/6/2022 dos magistrados abaixo relacionados, para participarem do “SEMINÁRIO 

DE SEGURANÇA” ocorrido nos dias 7 e 8/6/2022 nesta Capital, voltado à preparação do pleito eleitoral deste exercício, sendo que o 
afastamento da magistrada Cláudia Mara da Silva Faleiros Fernandes, ocorreu exclusivamente no dia 8/6/2022, nos termos do artigo 92, 
inciso IV, RITJ/RO:
JAIRES TAVES BARRETO ANE BRUINJÉ
JOSÉ ANTÔNIO BARRETTO DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
LILIANE PEGORARO BILHARVA MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
CLÁUDIA MARA DA SILVA FALEIROS FERNANDES LUÍS MARCELO BATISTA DA SILVA
LUCIANE SANCHES CARLOS ROBERTO ROSA BURCK
ROBERTA CRISTINA GARCIA MACEDO CLÁUDIA VIEIRA MACIEL DE SOUSA
MAXULENE DE SOUSA FREITAS ALEX BALMANT
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS JOSÉ DE OLIVEIRA BARROS FILHO
SIMONE DE MELO HEDY CARLOS SOARES
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO KATYANE VIANA LIMA MEIRA


